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M I N ISTERtO PÚ B L l_U
_STADO DO T0CA_TINS

_ORTAR_A No 8g9/2o15

O _RocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, no uso de suas atribuiçóes legais_ e com fulcro no art. 17, inciso X, alínea ''g'',
da Lei Complementar Estadual nO 51, combinado com o art. 58, lll e a_s. 66 a 76 da Lei
Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:

Art. 10 Designar os seNidores nominados para. sem prejuizo de suas
atribuiçôes normais, exercerem os encargos de FiscaI de Contrato e respectivo substituto,
para o caso de impedimento e afastamento legal do titular, do contrato elencado a seguir:

Fiscal Substituto Contrato Objeto do Contrato ,!
O presente contrato tem por objeto a
Contratação de empresa especializada _
para adequação nas dependências do
!,_0r�dio  sede da Procuradoria-Gera! de
_Justi a do Estado do T_antins com !
gesso aca_onado instalado e pintado e
demais materiais necess�rios,  visando a
reestruturação dos seguintes
departamentOS: SACl - SeNiÇO de _
Atendimento ao Cidad_o, DPVAT,
j Ferre,_ra v•_ana Tânia de Fátima Almoxarifado, Depa_amento de
' matF,_cu_a no RochaVasconcelos N, o62/2o15 !, Planejamento e Gestão, Assessoria
Matrícula nO 98009 _ Militar e Gabinete da 7' Promotoria de
, , Justiça da Capital, conforme descrito nos
_ 'Anexos l, Il, IX e X (Termo de Refer_ncia, _
_ ' Memorial Descritivo,
! P rojetos/Leva ntamento
! _ Arquitetônico/Planilhas Orçament�rias  e
l , crono rama F__s;co_F;nanceiro do Edit
do Pregâo Presencial nO 037/15.
Processo Adm i n istrativo nO
2015.0701.OO0368, parte integrante do
presente i nstru mento.
i _ __ _ __ __ __ _--- --- --

Art. 20 São atribuiçóes do Fiscal:
l - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas aven_adas
nocontrato;
Il - anotar em registro pr�prio,  em forma de relatório, as irregularidades
encontradas, as providências que determinaram os incidentes verificados e o resultado
dessas medidas, bem como informar por escrito à Area de Contratos e Convênios sobre tais
eventos ;
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tll - determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório �  Area de Contratos
e Convênios para ciência e apreciação das providências;
tV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva
ao prosseguimento ou não do contrato;
V - opinar sobre a opo_unidade e conveniência de prorrogaçâo de
vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da
vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos e Convênios para as devidas
providências ;
Vl - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências dos
órgâos de Controle Interno e Externo;
Vll - atestar a realização dos seNiços efetivamente prestados e/ou ,,
recebimentos dos materiais;
Vllt - obseNar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos
orcament�rios  para ele determinados;
IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;
X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou
substitua, às suas expensas_ no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorrecões resultantes da execuçáo ou de materiais
empregados, nos termos contidos no contrato e no art, 69 da Lei Federal rP 8.666/93.
Art. 30 fica designado o Chefe do Departamento Administrativo como
o SupeNisor do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao cargo
de chefia.
PUBL IQU E-SE. C UMPRA-SE.
PRocuRA_oR_ _0 RAL _E JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas_ 30 de 0ezembro de 2015.

_ _ -
CL q00a ,0 NAUT 0 , MElO _ER_ lRA
Procurador-a_eral de Justica

l
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